INDICAÇÃO Nº 
1083
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis, junto à Secretaria da Saúde, para a liberação de verba no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) cuja destinação será para aquisição de equipamentos para a área da saúde e reforma do Centro de Saúde Municipal, no município de Limeira.

JUSTIFICATIVA

O município de Limeira está localizado a 154 km a noroeste da cidade de São Paulo, e faz parte da Região Administrativa de Campinas. Constitui-se na sede da Região de Governo que tem o seu nome, integrada por oito municípios: Araras, Leme, Limeira, Pirassununga, Cordeirópolis, Conchal, Santa Cruz da Conceição e Iracermápolis.

A cidade em questão é um pólo tecnológico em saúde. Desta forma, junta-se ao perfil econômico do município a prestação de serviços nesta área. Dispõe de sistemas de saúde pública e privada. O primeiro tem sua gestão a cargo da Secretaria Municipal da Saúde, qual seja, o Sistema único de Saúde – SUS, está municipalizado. O atendimento à população é realizado nos hospitais filantrópicos da Santa Casa de Misericórdia e Sociedade Operária Humanitária, mediante convênios de parceria.

Os casos mais graves, de urgência e emergência são atendidos no Pronto-Socorro da Santa Casa de misericórdia, que está totalmente capacitado para esta finalidade. A Prefeitura mantém seis das suas UBSs funcionando vinte e quatro horas. Já o hospital da Sociedade Operária Humanitária mantém um Pronto Atendimento ininterrupto.

Os munícipes de Limeira podem ainda contar com duas unidades de resgate a cargo da Polícia Militar; quinze ambulâncias da Prefeitura, os hospitais contam com UTIs móveis e, uma empresa particular com unidades de atendimento especializado. A infra-estrutura do setor conta com pessoal capacitado e, ambos os setores dispõem de centros diagnósticos modernos nas áreas de exames laboratoriais, de imagem e eletrodiagnóstico.

Embora os benefícios expostos sejam oportunamente utilizados e bem aproveitados, a melhoria do atendimento emergencial local é evidente, em função do crescente número de atendimentos que a Secretaria Municipal da Saúde de Limeira vem registrando momentaneamente. É urgente a necessidade de aquisição de uma ambulância tipo A, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); aquisição de uam UTI móvel, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) e reforma do Centro de Saúde Municipal, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), atribuindo a tais deficiências o principal objetivo de apresentação desta Indicação.

Sala das Sessões, em
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